LEI Nº. 3044, DE 02 DE JULHO DE 2013.

Institui Zona Especial de Interesse Social – ZEIS – na área denominada bairro Esperança e dá outras providências.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Artigo 1º - Fica instituída como Zona Especial de Interesse Social – ZEIS, de que tratam as  Leis Federais nº 10.257/01, 10.977/09, 12.424/11 e Provimento nº 21/2011 da CGJ/RS, para  fins de Regularização Fundiária, a área denominada bairro Esperança, neste Município, constituído por imóvel público municipal.

Parágrafo Primeiro  -  A área instituída como ZEIS, denominada bairro Esperança,  possui área de 13.550m² (treze mil quinhentos cinquenta metros quadrados), com as seguintes dimensões e confrontações: Norte: com extensão de 116,50 mts sendo linhas quebradas com o Municipio de Salvador do Sul e  Sociedade Antônio Vieira; Sul: com extensão de 92,93 mts com estrada municipal José Urbano Rauber; Leste: com extensão de 185,90 com Sociedade Antônio Vieira e Plinio Alfredo Kerber; Oeste: com extensão de 225,00 mts com Antônio Amauri dos Santos e Valdir Gonçalves Moreira; 

Parágrafo Segundo -  A área descrita como ZEIS está dentro de área maior de 20.000m2 descrita na matricula nº. 21.690 do Livro nº 02 fls 01 do Registro de Imóveis de Montenegro, conforme mapa e certidão do imóvel anexa.

Artigo 2º -  Essa área instituída como ZEIS é de ocupação por população de baixa renda, de forma mansa e pacífica, consolidada e irreversível, reconhecida pelo município há mais de 10 anos, com implantação de infra-estrutura para habitabilidade, com ruas calçadas, instalação de água e energia elétrica. 
Artigo 3º - A área especificada está inserida no zoneamento urbano, loteamento e código de posturas, conforme Leis Municipais 925/85, 1966/97, 2431/03, 2657/07 e seguirá no que for aplicável às Leis Federais 10.257/01, 10.977/09, 12.424/11 e Provimento 21/11 da CGJ/RS, que dispõe sobre Regularização Fundiária nos Municípios e dá outras providências.

Artigo 4º - Fica o Município de Salvador do Sul, autorizado conceder para fins de moradia, o imóvel público localizado na área ZEIS prevista nesta Lei, aos seus atuais ocupantes, que serão identificados em Lei própria, para fins de regularização fundiária de interesse social, possibilitando os registros e averbações legais.

Artigo 5º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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